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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2015 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA. EPP 
CNPJ sob nº. 04.772.359/0001-38 
 
Pregão Presencial n.º 113/2014 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, inciso I, da  Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas 
DÉCIMA SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e 
prorrogação do contrato nº 003/2015, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze) meses, previsto até 13 de janeiro de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  003/2015, datado de 
16 de janeiro de 2015. 

                                                  Nova Londrina, 06 de janeiro de 2016. 
            

                                               DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                         Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2014 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: MARCOS A S SIMONETTI – ME. 
CNPJ sob nº 78.907.235/0001-59  
 
Pregão Presencial n.º 016/2014 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, inciso I, da  Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos das Cláusulas 
DÉCIMA SEGUNDA–DURAÇÃO e DÉCIMA TERCEIRA–DA PRORROGAÇÃO, que trata do prazo de duração e 
prorrogação do contrato nº 033/2014, resolvem promover a prorrogação da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93, para mais 06 (seis) meses, previsto até 21 de julho de 2016. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  033/2014, datado de 
21 de março de 2014. 

 
                                       Nova Londrina, 05 de janeiro de 2016 

                                          
                                                 DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 

                                                  Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2015 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 
CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO: DANIEL DE OLIVEIRA REIS & CIA. LTDA. EPP. 
CNPJ sob nº. 72.381.288/0001-00 
 
Pregão Presencial n.º 98/2014 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
(artigo 57, da Lei 8.666/93) 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, nos termos da cláusula 
DÉCIMA SEGUNDA – DURAÇÃO, que trata da duração do Contrato nº 01/2015, resolvem promover a prorrogação 
da vigência do contrato, com vistas ao art. 57, da Lei nº 8.666/93, para mais 12 (doze) meses, previsto até 12 de 
janeiro de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº  01/2015, datado de 
12 de janeiro de 2015. 

 
                                                    Nova Londrina, 05 de janeiro de 2016. 

 

                                                                                                         DORNELIS JOSÉ CHIODELLI 
                                                                                                                   Prefeito Municipal 
 
 


